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Dispde sobre: “Institui o “Agosto Cinza” de conscientizagdo e
combate aos incéndios e queimadas, no ambito
do municipio de Barueri”,

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI, no uso das atribuigdes que
Ihe confere o artigo 19, da Lei Organica do Municipio de Barueri,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o ‘Agosto Cinza’, de conscientizagdo e combate aos i
incéndios e queimadas, a ser comemorado anualmente durante o0 més de agosto,
em consonancia com a data estadual analoga criada pela lei n°® 17.459, de 25 de o
novembro de 2021. Z

Art. 2° Durante o més de comemoragéo do “Agosto Cinza”, a Administragéo
Publica Municipal podera:
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| - promover palestras, semindrios, campanhas educativas e outras

-
e

atividades ligadas ao tema a fim de conscientizar a populagédo sobre como
proceder em caso de incéndio e como evita-los;
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Il - promover campanha visual com a instalagéo de iluminagdo cinza na parte
externa dos prédios publicos, ou outras projegdes ou sinalizagdes que reforcem a
importancia da prevencdo e combate aos incéndios.

Art. 3° A Administrag&o Publica Municipal podera firmar parcerias publico e
privadas, com universidades, organizagbes sociais, que apoiem a causa,
especialmente com o Corpo de Bombeiros e outros érgéos vinculados a temética,
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visando concretizar os objetivos desta lei de conscientizar e combater os incéndios

e queimadas.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 5° Revogam-se as disposi¢des em contrario.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura justifica-se considerando a necessidade de
conscientizagdo da sociedade sobre a importancia de combate ao incéndio e
gueimadas através de palestras, seminarios, campanhas educativas que mostrem
0 quanto é importante agir para evitar situagdes de incéndio, bem como qual deve
ser o procedimento caso a pessoa se encontre em uma situagéo de incéndio.

Sabemos que a prevengdo é a unica forma de se evitar danos a vida e ao
patriménio e caso venha acontecer alguma ocorréncia de incéndio é de
fundamental importancia que os envolvidos saibam como agir.

Infelizmente nosso municipio recentemente sofreu com ocorréncias de
incéndio, o que trouxe apreenséo e perdas para a populagdo. Dessa forma, criar no
calendario municipal uma data especifica para que sejam realizados trabalhos

neste sentido e de suma importancia, tendo em vista a relevancia do tema.
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